
Artigo lº 

Artigo 2º 

Artigo 3º 

_/tlunicipal f)ssis 
Estado de São Paulo 

Altera dispositivos da Resolução nº 02, de 

19 de junho de 1.991. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a câmara Munici-' 

pal de Assis, aprova e ela promulga a seguinte RESO 

LUÇÃO. 

O artigo 5º da Resolução nº 02/91, que dispõe sobre 

a criação e regulamentação do Quadro de Pessoal da · 

Câmara Municipal de Assis, passa a ter a seguinte ' 

redação: 

"Artigo 5º - Os cargos de carreira sao aqueles pree_!:! 

chidos por funcionários já concursados e/ou estáveis, 

devendo as vagas remanescentes serem preenchidas 

mediante, promoção, acesso, ascensão ou concurso p� 

blico.11 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-' 

blicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

MUNICIPAL DE ASSIS, em 8 de agÔsto de 1991. 
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Nilton S. Fernandes Duarte 

Vice-Presidente Presidente 

g� � Dermival Pacu Santana Val es Barreto 
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